
1 

 
MUNICÍPIO DE OURÉM 

Câmara Municipal 

Este documento contém 1 folha(s) 

CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO TOMADA EM REUNIÃO DE 12 
DE DEZEMBRO DE 2025 

2.1.12. REGISTO N.º 92.397-A/2023 - ADENDA AO PROTOCOLO COM A TEJO 

AMBIENTE - EMPRESA INTERMUNICIPAL DE AMBIENTE DO MÉDIO TEJO, 

E.I.M., S.A. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

---- A 22 de janeiro de 2024, a Câmara celebrou protocolo com a Tejo Ambiente – Empresa 

Intermunicipal de Ambiente do Médio Tejo, E.I.M., S.A., com o objetivo de estabelecer a 

comparticipação financeira daquela entidade, nos custos da execução das infraestruturas de 

saneamento da empreitada de “P123/2020 – Requalificação da Rua Dr. Neves Eliseu e Dr. 

Francisco Sá Carneiro – Ourém”, com o montante de 157.161,33€, acrescido de IVA à taxa 

legal em vigor. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

---- Nesta reunião foi apresentada a proposta de adenda ao protocolo registada sob o n.º 92.397-

A/2023, a celebrar com aquela empresa intermunicipal, sedeada no Edifício Paço do Conde, na 

Rua Dr. Francisco Sá Carneiro, nesta cidade, que consiste na inclusão da seguinte cláusula: ---  

------------------------------------------------“CLÁUSULA VII ------------------------------------------  

Exclui-se da responsabilidade da TEJO AMBIENTE – Empresa Intermunicipal de Ambiente 

do Médio Tejo, E.I.M., S.A., as anomalias existentes no coletor doméstico executado no âmbito 

do procedimento “P123/2020 – Requalificação da Rua Dr. Neves Eliseu e Dr. Francisco Sá 

Carneiro”, as quais são da responsabilidade do empreiteiro e estão abrangidas pelo período de 

garantia da obra.” --------------------------------------------------------------------------------------------  

---- (Aprovado em minuta) ---------------------------------------------------------------------------------  

 --------------------  A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, CONCORDAR COM 

O TEXTO DE ADENDA AO PROTOCOLO APRESENTADO E SOLICITAR, NOS 

TERMOS DA ALÍNEA K), DO N.º 1, DO ARTIGO 25.º, DO ANEXO I À LEI N.º 75/2013, 

DE 12 DE SETEMBRO, NA SUA REDAÇÃO ATUAL, AUTORIZAÇÃO À ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL PARA A SUA CELEBRAÇÃO. -------------------------------------------------------  

---- Aquando da apreciação e votação do presente processo, ausentou-se da sala o Senhor 

Presidente, por pertencer aos órgãos sociais Tejo Ambiente – Empresa Intermunicipal de 

Ambiente do Médio Tejo, E.I.M., S.A.. ----------------------------------------------------------------  

 --------------------  Divisão de Apoio a Fundos Comunitários e Expediente do Município de 

Ourém. -----------  --------------------------------------------------------------------------------------------  

 --------------------  A Chefe da Divisão, 
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